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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

_________________________________________________________________________________ 

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 -  Centro  -  Angical - Bahia  - CEP.: 47.960-000

Fone  (77) 3622.2436  /  3622.2468  

 
 

REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA GAB. Nº 1.680/2024 DE 27 DE MAIO DE 2024. 
 
 

 

“Nomeia Comissão Intermunicipal do Tratamento 

Fora de Domicilio (TFD) e dá outras providências.” 

 

 

 

 

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ANGICAL, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Ente Federativo; 
  
 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Criar a Comissão Intermunicipal de Tratamento Fora de Domicilio (TFD) do Município de 
Angical, Estado da Bahia. 
 
Parágrafo Único – A Comissão de que trata o “caput” será composta pelos servidores municipais, a 
saber: 
 

I – TAINÁ HELOISA SANTOS NOGUEIRA – Contrato nº 123/2023. – CPF nº 051.787.575-
64; 

 
II – MARICÉLIA DOS SANTOS FERREIRA – Matrícula 1971 – CPF nº 031.584.945-23; 

 
III – CLEIDE RODRIGUES – Matrícula 4873 – CPF nº 005.550.725-50. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições 
em contrário. 
 
  
REGISTRE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Angical/BA, em 27 de maio de 2024. 
 

  
 

ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TORNAR SEM EFEITO O TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 058/2023. O 

Prefeito Municipal de Angical - BA, no uso de suas atribuições, torna público para 

conhecimento dos interessados, que decidiu tornar sem efeito o Termo de Aditivo do 

Contrato nº 058/2023, que tem por objetivo  a Contratação de prestação de serviço na área 

de saúde, nas especialidades de Fonoaudiólogo, Odontólogo, Psicólogo, Psicopedagogo, 

Clínico Geral, Ginecologista, Sanitarista, Psiquiatra, Pediatra, para atender aos pacientes da 

rede Municipal de Saúde de Angical/BA, veiculado no Diário Oficial do Município em 16 

de maio de 2024, Edição 789/Ano 2024, Pagina 5. Motivo: Questões administrativas. 

Antônio Francisco dos Santos Neto – Prefeito Municipal. Angical/BA, 29 de maio de 2024. 
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DECRETO Nº 740/2024, DE 29 DE MAIO DE 2024. 
 

 

 
“Dispõe sobre ponto facultativo e dá outras 

providências”. 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGICAL, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 

e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, e, 

  

Considerando a necessidade do Executivo de conter despesas administrativas e operacionais da 

Prefeitura Municipal; 

 

Considerando o Ponto Facultativo de Corpus Christi no dia 30/05/2024 (quinta-feira). 

 

 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Ponto facultativo no dia 31/05/2024 (sexta – feira) por conta do ponto facultativo de Corpus 

Christi no dia 30/05/2024 (quinta-feira). 

 

Art. 2º - O disposto no artigo 1º, não se aplica aos órgãos que desenvolvam atividades que, por sua 

natureza ou em razão do interesse público, tornem indispensável à continuidade dos serviços tidos 

como essenciais, a exemplo do Hospital Municipal, SAMU, Limpeza Pública, etc. 
 
Art. 3º - Em razão do previsto neste decreto ficarão suspensos todos os prazos relacionados a processos 

administrativos nos órgãos municipais no período de recesso, voltando a contar no primeiro dia útil ao 

retorno das atividades. 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

contrárias. 

 

  

 

  PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Angical/BA, em 29 de maio de 2024. 

 
 
 

ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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